
SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................2

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 2

Quinta-feira, 3 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26982
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 03/07/2025, às 19:45

Rondônia, ed.  suplementar - 1

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................2

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 2

Quinta-feira, 3 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26982
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 03/07/2025, às 19:45

Rondônia, ed.  suplementar - 1

Edição Suplementar 123.1Porto Velho, 3 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.064, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 89.189.002,14, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança

Pública - Funesp.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 89.189.002,14 (oitenta e nove milhões cento e oitenta e nove mil dois reais e quatorze centavos), em favor da

unidade orçamentária Fundo Estadual de Segurança Pública - Funesp, para dar cobertura orçamentária às despesas

correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -

FUNESP
89.189.002,14

15.017.06.126.2166.2237 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO PARA A SEGURANÇA 339039 2.713.0 200.000,00

339040 2.713.0 9.477.029,47

449040 2.713.0 5.199.563,50

449052 2.713.0 7.407.000,00

15.017.06.181.1015.4000
PROMOVER AÇÕES PREVENTIVAS DE SAÚDE

OCUPACIONAL E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO
319016 2.713.0 70.000,00

339033 2.713.0 50.000,00

319017 2.713.0 140.000,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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339030 2.713.0 450.000,00

339039 2.713.0 2.999.152,80

449052 2.713.0 3.320.644,06

15.017.06.181.2166.1276 MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA PÚBLICA 449052 2.713.0 35.204.445,03

15.017.06.181.2166.1381 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS À INFRAESTRUTURA 449051 2.713.0 6.800.000,00

15.017.06.181.2166.2176
PROMOVER AÇÕES OPERACIONAIS DE SEGURANÇA

PÚBLICA
339014 2.713.0 200.000,00

339015 2.713.0 400.000,00

339033 2.713.0 50.000,00

339039 2.713.0 1.550.000,00

15.017.06.181.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339030 2.713.0 2.815.000,00

339039 2.713.0 12.806.167,28

339033 2.713.0 50.000,00

TOTAL
R$

89.189.002,14

Protocolo 0061814419

LEI N° 6.065, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e a abrir crédito

adicional suplementar por anulação, em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, até o valor de R$ 5.700.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme

Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente

exercício, a serem alocadas conforme o Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor
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SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.700.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.700.000,00

TOTAL
R$

5.700.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.700.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.700.000,00

TOTAL
R$

5.700.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
5.700.000,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339032 2.501.0 300.000,00

339033 2.501.0 300.000,00

339014 2.501.0 200.000,00

339039 2.501.0 3.150.000,00

339031 2.501.0 100.000,00

339030 2.501.0 1.500.000,00

32.001.27.812.2094.1154 CAPACITAR OS AGENTES DO ESPORTE - PROCAP 339033 2.501.0 75.000,00

339032 2.501.0 75.000,00

TOTAL
R$

5.700.000,00

Protocolo 0061811333

LEI N° 6.066, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e a abrir crédito

adicional suplementar por anulação, em favor da unidade

orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, até o valor de R$ 5.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem

alocadas conforme o Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.500.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
5.000.000,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.500.0 420.000,00

339014 2.500.0 100.000,00

32.001.04.122.1015.4103 MANTER A MÃO DE OBRA REEDUCANDA 339036 2.500.0 300.000,00
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32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

HISTÓRICO E CULTURAL
339030 2.500.0 300.000,00

339033 2.500.0 80.000,00

339039 2.500.0 3.800.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

Protocolo 0061819083

LEI N° 6.067, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 21.628.725,47, em

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de

Desenvolvimento da Cultura - Fedec.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 21.628.725,47 (vinte e um milhões seiscentos e vinte e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - Fedec, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC
21.628.725,47

32.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
335041 2.719.0 15.450.243,75

339048 2.719.0 260.000,00

339039 2.719.0 5.918.481,72

TOTAL
R$

21.628.725,47

Protocolo 0061818866

LEI N° 6.068, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Superintendência Estadual do Indígena - SI, até o valor de R$

865.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme

Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

865.000,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil reais), em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual do

Indígena - SI, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem

alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República. 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
865.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.501.0 865.000,00

TOTAL
R$

865.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
865.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 2.501.0 865.000,00

TOTAL
R$

865.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA -

SI
865.000,00

23.002.08.423.2188.4152
FORTALECER E DESENVOLVER A POLÍTICA ESTADUAL

PARA OS POVOS INDÍGENAS
339039 2.501.0 215.000,00

339014 2.501.0 350.000,00

449052 2.501.0 200.000,00

339030 2.501.0 50.000,00
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339036 2.501.0 50.000,00

TOTAL
R$

865.000,00

Protocolo 0061819315

LEI N° 6.069, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações

Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero, até o valor de

R$ 3.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.000.000,00 (três milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá da anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
3.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 3.000.000,00

TOTAL
R$

3.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
3.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 3.000.000,00
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TOTAL
R$

3.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

3.000.000,00

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR AO DESENVOLVIMENTO E AO

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339039 2.501.0 2.000.000,00

336045 2.501.1 1.000.000,00

TOTAL
R$

3.000.000,00

Protocolo 0061819794

LEI N° 6.070, DE 3 DE JULHO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 10.320.435,92, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 10.320.435,92 (dez milhões trezentos e vinte mil quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos),

em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar

cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
10.320.435,92

15.001.06.274.1025.2435
REALIZAR PAGAMENTOS DO SISTEMA DE

PROTEÇÃO SOCIAL E PENSIONISTAS - PM
319001 2.803.0 10.320.435,92

TOTAL
R$

10.320.435,92

Protocolo 0061839507

LEI N° 6.071, DE 3 DE JULHO DE 2025.
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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 646.486,30, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - Sesdec.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 646.486,30 (seiscentos e quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), em favor da

unidade orçamentária Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, para dar cobertura

orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
646.486,30

15.001.06.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
339036 2.899.0 646.486,30

TOTAL
R$

646.486,30

Protocolo 0061850433

LEI N° 6.072, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 853.697,50, em favor

da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à

Pesquisa - Fapero.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 853.697,50 (oitocentos e cinquenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), em favor

da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à

Pesquisa - Fapero, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem

alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

853.697,50

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR AO DESENVOLVIMENTO E AO

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339014 2.500.1 47.600,00

339018 2.500.1 150.000,00

319011 2.700.0 144.000,00

339014 2.700.0 19.899,50

339033 2.700.0 60.000,00

339036 2.700.0 59.400,00

339039 2.700.0 54.405,50

449052 2.700.0 135.696,50

339039 2.500.1 1.700,00

11.033.19.573.2086.2086
FOMENTAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
339020 2.500.1 180.996,00

TOTAL
R$

853.697,50

Protocolo 0061821288

LEI N° 6.073, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 297.979,00, em

favor da unidade orçamentária Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo - Fease.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 297.979,00 (duzentos e noventa e sete mil e novecentos e setenta e nove reais), em favor da unidade

orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, para dar cobertura orçamentária à despesa

de capital, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
297.979,00
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23.030.08.122.2006.4072
DESENVOLVER O ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

DO ESTADO RONDÔNIA
449052 1.700.0 297.979,00

TOTAL
R$

297.979,00

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

24149901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL
A 1.700.0 297.979,00

TOTAL
R$

297.979,00

Protocolo 0061820077

LEI N° 6.074, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária -

Sepat, até o valor de R$ 2.800.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme

Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente

exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
2.800.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 2.800.000,00

TOTAL
R$

2.800.000,00
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ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
2.800.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 2.800.000,00

TOTAL
R$

2.800.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
2.800.000,00

31.001.16.481.2119.2421
PROMOVER O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA RURAL
339014 2.501.0 400.000,00

339030 2.501.0 250.000,00

339039 2.501.0 200.000,00

31.001.16.481.2160.4064
PROMOVER O GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS

RURAIS
339014 2.501.0 650.000,00

339030 2.501.0 400.000,00

339039 2.501.0 300.000,00

31.001.16.482.2119.2288
PROMOVER O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA URBANA
339014 2.501.0 250.000,00

339030 2.501.0 100.000,00

339039 2.501.0 250.000,00

TOTAL
R$

2.800.000,00

Protocolo 0061841811

LEI N° 6.075, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 19.614.139,35, em

favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de

Rondônia - TJRO, e crédito adicional especial por anulação, até o

valor de R$ 5.000.000,00, e cria programa e ação em favor da

unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços

Judiciários - Fuju.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 19.614.139,35 (dezenove milhões seiscentos e quatorze mil cento e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos),

em favor da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, para dar cobertura orçamentária

às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I.
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Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços

Judiciários - Fuju, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas

conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Ficam criados no Orçamento Anual do exercício de 2025, Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025, assim

como no Plano Plurianual do Estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024,

o Programa 1012 - GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO e a Ação 2072 - MANTER PROGRAMA

DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES NO PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA, na unidade orçamentária Fundo de

Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - Fuju, com detalhamento indicado no Anexo IV.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

RONDÔNIA - TJRO
19.614.139,35

03.001.02.122.1012.2481

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, O PAGAMENTO DE

BENEFÍCIOS E DESPESAS DE CARÁTER

INDENIZATÓRIO AOS MAGISTRADOS DO PJRO

339093 2.500.0 12.500.000,00

03.001.02.122.1012.2482

ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, O PAGAMENTO DE

BENEFÍCIOS E DESPESAS DE CARÁTER

INDENIZATÓRIO AOS SERVIDORES DO PJRO

339092 2.500.0 4.600.000,00

339093 2.500.0 2.514.139,35

TOTAL
R$

19.614.139,35

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS

JUDICIÁRIOS - FUJU
5.000.000,00

03.011.02.122.2065.1509 CONSTRUIR NOVO FÓRUM DE NOVA MAMORÉ/RO 449051 1.759.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Quinta-feira, 3 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26982
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 03/07/2025, às 19:45

Rondônia, ed.  suplementar - 14



Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS

JUDICIÁRIOS - FUJU
5.000.000,00

03.011.02.122.1012.2072
MANTER PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES

NO PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA
339036 1.759.0 4.000.000,00

339039 1.759.0 150.000,00

339049 1.759.0 850.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO IV

Cria Programa e Ação na Lei Orçamentária Anual - Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025, bem como no Plano

Plurianual do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

PROGRAMA 1012 - GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO

Tipo de

Programa
Gestão, Manutenção e Serviços.

Objetivo

Aprimorar a gestão de pessoas, com foco na qualidade de vida no trabalho e melhoria do

climaorganizacional, zelar pela sua vida funcional e valorizar as pessoas vinculadas à instituição.

Assegurar a continuidade das atividades administrativas da Secretaria de Gestão de Pessoas

utilizando as ferramentas necessárias para a prestação de serviços assistenciais, contribuindo para

o bem estar dos magistrados (as), servidores (as), dependentes e estagiários (as), com o fito de

cumprir a missão do PJRO, fundada em mecanismos de gestão que privilegiam a otimização da

aplicação dos recursos e a valorização das pessoas
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Justificativa

O programa “Gestão de Pessoas, Manutenção de Serviços e Qualidade de Vida no Trabalho” busca

valorizar os (as) magistrados (as), servidores (as) e estagiários (as), humanizar as relações de

trabalho, promover a saúde, melhorar as condições de trabalho e a qualidade de vida no ambiente

profissional. Essas ações estão alinhadas com o objetivo de melhorar a gestão de pessoas

estabelecido na Estratégia 2021- 2026 do Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO. Ademais,

esta SGP desenvolve ações e práticas voltadas ao gerenciamento de pessoas e processos, de modo

sustentável, eficiente, com caráter valorativo e proativo. Sendo que, a premente necessidade de

otimização dos recursos e a mitigação de desperdícios impõe a necessidade de melhorar a gestão.

Deste modo, assegurar a manutenção das atividades administrativas e judiciárias do PJRO implica

elevar o padrão de eficiência da gestão dos contratos e serviços, primando pela qualidade, rapidez,

precisão e menor custo possível. Os dados obtidos por meio da aplicação da Pesquisa de Clima

2022, evidenciou que, embora o Índice de Favorabilidade Anual tenha atingido 73,46%, alguns

pontos demandam ações, a exemplo: >Qualidade de Vida 60% >Reconhecimento Profissional 67%

>Benefícios 79% >Comunicação Interna 79% >Imagem Institucional 70% Essas temáticas foram

relembradas no Diagnóstico do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho do TJRO, o que

demonstra a necessidade da continuidade do programa. Com as ações promovidas pelo programa

busca-se atingir/manter os indicadores da Estratégia do PJRO 2021- 2026, quais sejam: a

manutenção do índice de absenteísmo-doença em 2,5%, bem como o atingimento anual do Índice

de Favorabilidade do Clima Organizacional superior a 70%. Destaca-se as Resoluções n° 240/2016-

CNJ, n° 121/2019-PR, n° 207/2015-CNJ e n° 031/2017-PR, que estabelecem diretrizes e políticas de

gestão de pessoas e atenção à saúde no âmbito do Poder Judiciário. Nelas prevalecem a

importância de promover ambientes, processos e condições de trabalho saudáveis e conscientizar

magistrados e servidores sobre sua responsabilidade nesses aspectos. Ao aprimorar a gestão de

pessoas e a qualidade de vida no ambiente de trabalho, obtêm-se benefícios significativos. Dentre

eles, destaca-se, o aumento da eficiência dos serviços prestados, promoção de um clima

organizacional positivo e a satisfação dos (as) magistrados (as), servidores (as) e estagiários (as)

deste PJRO

Horizonte

Temporal
Contínuo.

Eixo

Estratégico
Gestão Estratégica.

Público Alvo
Magistrados (as) e servidores (as) e estagiários (as) do Poder Judiciário e da administração pública

do Estado de Rondônia.

Unidade de

Medida
Unidade.

AÇÃO 2072 - MANTER PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES NO PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA

Tipo de Ação Atividade.

Finalidade da

Ação

Dar suporte ao programa de estágio do Poder Judiciário de Rondônia para propiciar aos estudantes

de nível médio e superior a oportunidade de aperfeiçoamento e complementação de ensino e

aprendizagem, visando ao estímulo do desenvolvimento profissional
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Modo de

Execução

Principais processo em que atual: - Processo de Folha de Pagamento dos Estagiários (Ensino

Superior/Médio); - Processo de Verbas Residuais de Estagiários (Ensino Superior/Médio); Rotina

resumida dos processos em que atua: 1. Recepção de informações cadastrais para preparação da

Folha de Pagamento. 2. Emitir, examinar e ajustar a Folha prévia. 3. Elaborar e instruir o processo

financeiro da Folha de Pagamento dos Estagiários (Normal e Suplementares). 4. Analisar e conferir o

processo financeiro da Folha de Pagamento dos Estagiários (Normal e Suplementares). 5. Consultar

e acompanhar o saldo no SIGEF (Sistema Integrado e Planejamento e Gestão Fiscal). 6. Encaminhar

o processo para execução orçamentária e pagamento. Realização de procedimento licitatório ou

prorrogação dos contratos contemplados nesta ação. Após assinatura dos contratos, são realizadas

atividades gerenciais, como acompanhamento da execução contratual, recebimento provisório e

definitivo, certificação da nota fiscal e envio para pagamento.

Função Judiciária (02).

Sub-função Administração Geral (122).

Esfera Fiscal.

Descrição do

produto
Estudantes beneficiados.

Unidade de

medida
Unidade.

Forma de

Implementação
Direta.

Protocolo 0061821476

LEI N° 6.076, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 2.276.065,19, em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da

Educação - Seduc.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 2.276.065,19 (dois milhões duzentos e setenta e seis mil sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc, para dar cobertura orçamentária à despesa

corrente, no presente exercício, indicada no Anexo I.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo II e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
2.276.065,19

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
339039 1.572.0 2.276.065,19

TOTAL
R$

2.276.065,19
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ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17329901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL
A 1.572.0 2.276.065,19

TOTAL
R$

2.276.065,19

Protocolo 0061783164

LEI N° 6.077, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.847.235,88, e

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 1.000.000,00, em favor da unidade orçamentária

Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado de Rondônia - Emater-RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 2.847.235,88 (dois milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito

centavos), em favor da unidade orçamentária Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado

de Rondônia - Emater-RO, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício,

a serem alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em favor da unidade orçamentária Entidade Autárquica de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater-RO, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital,

no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso de arrecadação,

indicado no Anexo III e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER-RO

2.847.235,88

19.025.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 2.756.0 5.195,60

339030 2.899.0 10.000,00

339036 2.899.0 7.090,30

339039 2.899.0 11.719,85
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19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
449052 2.700.0 403.486,57

339030 2.700.0 100.242,99

339032 2.799.0 2.067.830,72

449052 2.899.1 17.195,75

339030 2.899.0 10.000,00

339039 2.899.0 11.719,85

449052 2.899.0 202.754,25

TOTAL
R$

2.847.235,88

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER-RO

1.000.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
449052 1.700.0 1.000.000,00

TOTAL
R$

1.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de Recurso Valor

29999901 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL A 1.700.0 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Protocolo 0061763541

LEI N° 6.078, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 1.811.960,30, em

favor da unidade orçamentária Fundo Especial de Modernização

e Reaparelhamento da Polícia Militar - Fumrespom.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 1.811.960,30 (um milhão oitocentos e onze mil novecentos e sessenta reais e trinta centavos), em favor da

unidade orçamentária Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar - Fumrespom, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo

Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E

REAPARELHAMENTO DA POLICIA MILITAR -

FUMRESPOM

1.811.960,30

15.015.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339093 2.702.0 8.064,74

339039 2.702.0 633.497,04

15.015.06.181.2075.1119 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS DE INFRAESTRUTURA 339039 2.759.0 649.689,43

15.015.06.181.2075.4087
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA DA POLÍCIA

MILITAR
449052 2.501.0 10.568,54

449052 2.702.0 479.561,20

449052 2.706.0 23.727,98

449052 2.755.0 6.851,37

TOTAL
R$

1.811.960,30

Protocolo 0061766068

LEI N° 6.079, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 1.884.678,17, em

favor da unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de

Rondônia - Fupen.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 1.884.678,17 (um milhão oitocentos e oitenta e quatro mil seiscentos e setenta e oito reais e dezessete

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia - Fupen, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUPEN
1.884.678,17
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21.011.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
339030 2.712.0 1.822.796,97

449052 2.712.0 61.779,80

339030 2.500.1 101,40

TOTAL
R$

1.884.678,17

Protocolo 0061782378

DECRETO N° 30.397, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

22.472.010,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, caput, inciso I, da Lei n° 5.982, de 29 janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 22.472.010,00 (vinte e dois milhões quatrocentos e setenta e dois mil e dez reais), em

favor das unidades orçamentárias Controladoria Geral do Estado - CGE, Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico - Sedec, Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, Fundo de Investimento e

Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia - Fider, Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER, Fundo Estadual de Saúde - FES e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 58.905,00

11.005.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 50.000,00

11.005.04.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS.
339036 1.500.0 3.905,00

11.005.04.124.2190.2361

APERFEIÇOAMENTO ÀS ATIVIDADES DA AUDITORIA

INTERNA GOVERNAMENTAL, FOMENTO À GESTÃO DE

RISCOS E DE ATIVIDADES DE CONTROLADORIA

339039 1.500.0 5.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
450.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 450.000,00
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
14.000,00

11.008.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 14.000,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO

DE RONDÔNIA - FIDER

554.000,00

11.013.22.122.2000.4149

ASSEGURAR APOIO FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO E

LOGÍSTICO ÀS COORDENADORIAS CONSULTIVAS DE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE INCENTIVO

TRIBUTÁRIO

339039 1.899.0 4.000,00

11.013.23.691.2000.4146 PROMOVER A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 339036 1.899.0 200.000,00

339033 1.899.0 150.000,00

339014 1.899.0 200.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
645.805,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339030 1.500.0 645.805,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 20.385.000,00

17.012.10.122.2084.4006
ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE
339039 1.500.0 20.000,00

17.012.10.302.2034.4004
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A REDE PRIVADA
339039 1.500.0 20.365.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
364.300,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339040 1.500.0 79.000,00

449052 1.500.0 50.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
339030 1.500.0 4.000,00

339036 1.500.0 4.000,00

339039 1.500.0 14.000,00

32.001.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
339030 1.500.0 1.500,00

339032 1.500.0 9.000,00

339036 1.500.0 7.000,00

339039 1.500.0 5.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

HISTÓRICO E CULTURAL
339014 1.500.0 10.000,00

339030 1.500.0 30.000,00

339039 1.500.0 10.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 339014 1.500.0 15.000,00

32.001.27.812.2094.1157 GERIR OS ESPAÇOS DESPORTIVOS – PROGESP 339039 1.500.0 50.000,00
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449052 1.500.0 50.000,00

32.001.27.813.2094.1008
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER -

PRODEL
339014 1.500.0 10.000,00

339039 1.500.0 15.800,00

TOTAL
R$

22.472.010,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE 58.905,00

11.005.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339014 1.500.0 38.905,00

339030 1.500.0 10.000,00

339033 1.500.0 10.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
14.000,00

11.008.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 14.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC
450.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
334041 1.500.0 450.000,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO

DE RONDÔNIA - FIDER

554.000,00

11.013.22.122.2000.4149

ASSEGURAR APOIO FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO E

LOGÍSTICO ÀS COORDENADORIAS CONSULTIVAS DE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE INCENTIVO

TRIBUTÁRIO

339040 1.899.0 4.000,00

11.013.23.691.2000.4146 PROMOVER A ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 339039 1.899.0 150.000,00

335041 1.899.0 400.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
645.805,00

11.025.26.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339036 1.500.0 565.805,00

339049 1.500.0 80.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 20.385.000,00

17.012.10.122.2084.4006
ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE
449052 1.500.0 20.000,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339030 1.500.0 8.000.000,00
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339039 1.500.0 8.000.000,00

17.012.10.302.2034.4011 MANTER SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 339030 1.500.0 4.000.000,00

339034 1.500.0 365.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
364.300,00

32.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 1.500.0 129.000,00

32.001.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
339014 1.500.0 60.000,00

339033 1.500.0 34.500,00

32.001.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO – PRODER
339033 1.500.0 25.000,00

339039 1.500.0 50.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 339033 1.500.0 15.800,00

32.001.27.812.2094.4127
REALIZAR OBRAS DE DESENVOLVIMENTO DO

DESPORTO E LAZER
449051 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

22.472.010,00

Protocolo 0061827680

DECRETO N° 30.398, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.894.902,42, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.894.902,42 (um milhão oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e dois reais e

quarenta e dois centavos), em favor das unidades orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER, Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do

Estado de Rondônia - Fapero, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri,

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotações oriundas

de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessário à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Quinta-feira, 3 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26982
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 03/07/2025, às 19:45

Rondônia, ed.  suplementar - 24



Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
1.080.636,72

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 1.080.636,72

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 18.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
334041 1.500.0 18.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
20.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

444042 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 6.265,70

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
339030 1.500.0 6.265,70

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
180.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 180.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
590.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 40.000,00

335041 1.500.0 550.000,00

TOTAL
R$

1.894.902,42

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
330.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 330.000,00

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO

DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À

PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FAPERO

30.000,00

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR AO DESENVOLVIMENTO E AO

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339020 1.500.0 21.000,00

449020 1.500.0 9.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 18.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 334041 1.500.0 18.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
75.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 75.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 106.265,70

21.001.14.421.2102.2250
SEGURANÇA PARA RECOMEÇAR - SISTEMA

PENITENCIÁRIO
339030 1.500.0 100.000,00

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO, DESENVOLVIMENTO

E A MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL
449052 1.500.0 6.265,70

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

30.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
335041 1.500.0 20.000,00

445042 1.500.0 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
174.711,72

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 174.711,72

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.130.925,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 920.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 445042 1.500.0 50.000,00

335041 1.500.0 160.925,00

TOTAL
R$

1.894.902,42

Protocolo 0061848877

DECRETO N° 30.399, DE 3 DE JULHO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

4.417.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 4.417.000,00 (quatro milhões quatrocentos e dezessete mil reais), em favor das unidades

orçamentárias Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado da

Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização

para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rondônia, 3 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
3.357.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 3.357.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
10.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 10.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 500.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
334141 1.500.0 200.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
550.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS

E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 300.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

4.417.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 500.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 200.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
822.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 822.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

10.000,00
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23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO

E PRIVADA
445042 1.500.0 10.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
200.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 200.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.885.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS

E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 2.455.000,00

339033 1.500.0 10.000,00

334041 1.500.0 300.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 120.000,00

TOTAL
R$

4.417.000,00

Protocolo 0061852869

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO

PACINI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
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SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

SERGIO GONÇALVES DA SILVA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

EMATER

LUCIANO BRANDAO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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